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LEI COMPLEMENTAR N.º 489, de 22 de dezembro de 2004. 

(Projeto de Lei Complementar n. º 01212004) 

"Altera o Código Tributário Municipal e dispõe sobre o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, "ISSQN", no Município de 
Boa Esperança do Sul - SP. e dá outras providências". 

OSVALDO FERRARI, Prefeito Municipal de Boa Esperança do Sul 
- Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que 
estabelece a Lei Complementar Federal n.º 116 de 31 julho de 2003, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- "ISSQN", no Município 
de Boa Esperança do Sul - SP, tem como fato gerador a prestação de serviços constante 
da lista do Anexo 1 desta Lei, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador. 

§ J! - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do Pais. 

§ 2! - O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, como o pagamento de tarifa, preço ou 
pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ ]! - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado e independe do resultado financeiro obtido. 

ARTIGO 2º - Prestador é a empresa ou prorusional com ou sem estabelecimento rno 
que presta qualquer dos serviços constantes da Lista do Anexo 1 desta Lei. 

Parágrafo único - Considera-se profissional para efeito de incidência e pagamento 
do ISSQN a pessoa física que como autônomo executar a prestação de serviços 
pessoalmente ou com auxílios de terceiros, empregados ou não. 

ARTIGO 3º - O imposto não incide sobre: 

1 - as exportações de serviços para o exterior do País; 
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 
fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 
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m - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso 1 os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior. 

ARTIGO 4º - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador, ou, na falta do estabelecimento, no local de domicílio do 
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos 1 a XX, quando o imposto será devido 
neste Município quando aqui for o local : 

1 - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1.! do art. 1.! desta Lei 
Complementar; 

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.04, do Anexo I; 

m - da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.19, 
do Anexo I; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04, do Anexo I; 
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05, do Anexo I; 
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.09, do Anexo I; 

VII - da execução da limpeu, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10, do Anexo I; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11, do Anexo I; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7 .12, do Anexo I; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.14, do Anexo I; 

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.15, do Anexo I; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16, do 
Anexo I; 

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01, do Anexo I; 

XIV- dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.02, do Anexo I; 

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04, do Anexo I; 

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no 
caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, do Anexo I; 
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XVII - Neste Municipio quando o transporte estiver sendo aqui executado, no caso 
dos serviços descritos pelo subitem 16.01, do Anexo I; 

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05, do Anexo I; 

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10, do 
Anexol; 

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20, do Anexo 1. 

§ 1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03, do Anexo 1, considera-se 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto a este Município quando em nosso território 
haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, 
objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não. 

§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01, do Anexo 1, considera
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste Município quando em nosso território 
haja extensão de rodovia explorada. 

ARTIGO 5º - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

ARTIGO 6° - Contribuinte é o prestador do serviço. 

ARTIGO 7º - O Município de Boa Esperança do Sul mediante Decreto do executivo 
poderá atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira 
pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade 
do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou 
parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais. 

§ 1 º - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte. 

§ 2º - Sem prejuízo do disposto no caput e no§ 1º deste artigo, são responsáveis: 

1 - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

n - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17,, 
11.02, 17.05 e 17.09, do Anexo 1. 
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ARTIGO 8º - Os contratantes de serviços no âmbito deste Município são responsáveis 
tributários conforme previsto no Código Tributário Nacional - Lei n.º S.172 de 25 de 
outubro de 1966, mediante retenção na fonte, pelo recolhimento do ISSQN gerado pelo 
prestador. 

ARTIGO 9° - Os serviços submetidos ao regime de sujeição passiva por responsabilidade-
correspondem aos itens da Lista de Serviços previstos nos incisos 1 a XX do artigo 4° 
desta Lei. 

ARTIGO 10 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, considerando-se aí a 
receita bruta a ele correspondente. 

§ 1 º - Quando os serviços descritos pelo sub item 3.03, do Anexo 1, forem prestados 
no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o 
caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de 
qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes neste Município. 

§ 2° - Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - "ISSQN": 

1 - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05, 14.01, 14.03 e 17.10 da Lista de Serviços anexa a esta Lei Complementar; 

ARTIGO 11 - Como exceção ao artigo anterior, e a critério exclusivo da administração 
Municipal quando a prestação de serviços ocorrer sob a forma de trabalho pessoal por 
profissional ou equiparado, não portadores de Talão de Notas Fiscais de Prestação de 
Serviços cobrar-se-á o ISSQN ruo através da aplicação de percentual anual sobre o MVR 
definida na coluna quatro do Anexo 1 desta Lei, sem se levar em conta o valor dos 
serviços prestados. 

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo aplica-se também quando os 
serviços forem prestados por Sociedades nos casos dos itens 4.01, 4.02, 4,05, 4.06, 4.08, 
4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4,15, 4.16, 5.01, 7.01, 10.03, 17,13, 17.14, 17,15, 17.16, 17,18, 17.19 e 
17 .20 da Lista de Serviços do Anexo 1, calculado em relação a cada pror1Ssional 
habilitado, sócio, empregado ou não que preste serviços em nome da sociedade embora 
assumindo responsabilidade pessoal nos termos da lei aplicáveL 

ARTIGO 12 - Conforme a Constituição Federal e Lei de Regência, as alíquotas mínimas 
e máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - "ISSQN", a vigorar no 
Município de Boa Esperança do Sul serão respectivamente, mínima 2% (dois por cento) 
e máxima 5% (cinco por cento), independente do resultado financeiro obtido. 

ARTIGO 13 - Calcula-se o valor a pagar do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureu - "ISSQN", nas formas definidas na coluna três (Alíquota sobre faturamento 
mensal) e na coluna quatro (Fixo anual) da Tabela constante do Anexo 1 desta Lei. 
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§ 1 º - O pagamento do imposto devido referido na coluna três do Anexo 1 deverá ser 
efetuado até o último dia útil do mês subsequente a ocorrência do fato gerador, inclusive 
pelo contratante que o tenha retido na fonte. 

§ 2º - A contribuição fixa do ISSQN definida em percentuais do MVR (Maior Valor de 
Referência), constantes da coluna 4 do Anexo 1 será recolhida pelo prestador em quatro 
prestaçles fixas mensais, com vencimento sucessivamente no último dia útil de cada um 
dos meses de: abril, junho, agosto e novembro, de cada exercício. 

§ 3º - O contribuinte que recolher o imposto por alíquota rua relativo ao exercício 
corrente em um única v~ até o ultimo dia útil do mês de abril gozará de desconto de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo, a ser fixado por Decreto do 
Executivo Municipal. 

§ 4° - Aplicar-se-á o recolhimento por antecipação nos casos previstos no item 12 da Lista 
de Serviços constante do Anexo 1, quando a prestação dos serviços for de caráter 
eventual, temporária e/ou descontinua. 

ARTIGO 14 - Para os contribuintes enquadrados na cobrança do ISSQN pelo valor fIIo 
anual não será concedida autorização para impressão de talonário de notas fiscais de 
prestação de serviços. 

ARTIGO 15 - Fica o executivo autorizado, mediante despacho fundamentado a proceder 
ao cancelamento de débito inscrito em divida ativa relativo ao ISSQN e a Taxa de 
Licença e Funcionamento em virtude de baixa no lançamento desde que o contribuinte 
apresente prova irrefutável de que não exerceu a atividade que o gerou. 

ARTIGO 16 - Fica adotado neste município a variação do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Ampliado apurado e publicado pela Fundação mGE como índice 
de correção monetária a ser aplicado sobre os valores que servirem de base para 
lançamentos de tributos e sobre créditos tributários ou não tributários, vencidos ou não, 
inscritos ou não em divida ativa, bem como os relativos a taxa, multas e penalidades. 

Parágrafo único - Para efeito de apuração da variação acumulada do IPCA/IBGE, 
no exercício serão utilizados os índices relativos aos doze meses do exercício anterior e 
seus valores serão corrigidos anualmente no mês de Janeiro. 

ARTIGO 17 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario, e em especial os artigos de 162 a 173, 183 e seus 
parágrafos, com seus incisos, parágrafos e alíneas e a Tabelas S, da Lei n. 0 52/90 -
"Código Tributário Municipal", de 28 de drzembro de 1990, Decreto n.º 20/91 de 04 de 
abril de 1991 e o artigo 3º da Lei n. º 258 de 10 de junho de 1996. 

Boa EsperaQ do Sul, 22 de dezembro de 2004. 

~~~~ 
OSVALDO FERRARI 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria Municipal na data supra. 
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ANEXOI 

LEI COMPLEMENTAR N.º 489 de 22 de dezembro de 2004. 

Aliauota (3) Fixo (anual) (4) 
ITEM LISTA DE SERVIÇOS - ISSQN - (2) s/faturamento Sobreo MVR 

(1) ! 

01 Servicos de informática e coneêneres. l ·-
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. ! 3% 400% 
1.02 Proe:ramação. 1 3% 400% 
i.03 Processamento de dados e con2êneres. 4% 400% 
1.04 Elaboração de proeramas de computadores. inclusive de loeos el etrônicos. 3% 400% 
1.05 Licenciamento ou cessão de direito de 1 uso de prooramas de comi >utaeão. 3% 400% 
1.06 Assessoria e consultoria em informática. 4% 400% 
1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configurai ão e manutenção de programas de computação e bancos de 3% 400% 

dados. 
1.08 Planejamento, confeccão, manutencãQ e atuali7.acão de páeinas el etrônicas. 3% 400% 
02 1 Servicos de nes t1uisas e desenvolvimento de aualouer natureza. 

2.01 Serviços de nesquisas e desenvolvimento de oualouer natureza. 3% 400% 
03 1 1 Servicos o restados m ~diante locaclo. cessão de direito de uso e conl!êneres. 

3.01 Cessão de direito de uso de marcas e (}e sinais de orooa2anda. 3% 400% 
3.02 Exploração de salões de festas, cen:tro de convenções, escritó rios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, 

auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchi' e congêneres, para realização de eventos ou negócios de 3% 300% 
qualquer natureza. 

1 

3.03 Locação, sublocação, arrendamento, i direito de passagem ou pe rmissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 4% 400% 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 

3.04 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de us1 temporário. 3% 300% 
04 1 Servicos ·• e Saúde. Assistência Médica e coneêneres. 

4.01 Medicina e Biomedicina. 2% 1000% 
4.02 Análises Clinicas, Patologia, Eletricidade Médica, Radioterapi,a, Quimioterapia, Ultra-sonografia, Ressonância Magnética, 2% 1000% 

.. Radiologia, Tomografia e congêneres. 
1 
1 

4.03 Hospitais, Clinicas, Laboratórios, Sanatórios, Manicômios, Casasl de Saúde, Prontos-Socorros, Ambulatórios e congêneres. 2% 100% 

4.04 Instrumentação Cirúreica. 1 2% 100% 1 

4.05 Acupuntura. ! 3% 200% 1 

4.06 Enfermaeem, inclusive servicos auxiliares. 1 2% 200% 1 

4.07 Serviços Farmacêuticos. l 2% 100% 
' 

4.08 Terapia Ocupacional, Fisioterapia e Fonoaudiolooia. 2% 200% 
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, or~ ânico e mental. 2% 150% 
4.10 Nutricão 2% 100% ~ 

1 ~ 



4.11 Obstetrfcia. 2% 300% 
4.12 Odontolo2ia. 2% 350% 
4.13 Ortóptica. 2% 300% 
4.14 Próteses sob encomenda. 2% 300% 
4.15 Psicanálise. 3% 300% 
4.16 Psicoloe:ia. 2% 350% 
4.17 Casas de Repouso e de Recuperacão, Creches, Asilos e con2êneres ! 2% 100% 
4.18 Inseminação Artificial. Fertili'Lacão ln vitro e con2êneres. 3% 500% 
4.19 Bancos de San2ue, Leite. Pele, Olhos, Ovulos, Sêmen e con2êneres 3% 500% 
4.20 Coleta de Sangue, Leite, Tecidos, Sêmen, Orgãos e Materiais Bioló iicos de qualquer espécie. 3% 500% 

-

4.21 Unidade de Atendimento, Assistência ou Tratamento Móvel e consi êneres. 3% 300% 
4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para ~restação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 2% 500% 

condneres. 
4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços dt terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas 2% 500% 

pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 

05 Servicos de Medicina e Assistência Veterinária e con2êneres. 
S.01 Medicina V eterinárla e Zootecnia. 2% 350% 
S.02 Hospitais, Clinicas, Ambulatórios, Pro,tos-Socorros e congêneres, na área veterinária. 2% 100% 

S.03 Laboratórios de Análise na área veterinária. 3% 300% 
S.04 Inseminação Artificial. Fertilizacão in vitro e con2êneres. 3% 500% 
S.05 Bancos de San2ue e de Orl!ios e con2êneres. 3% 500% 
5.06 Coleta de San2ue, Leite, Tecidos, Sêmen, Ôrl[ãos e materiais bioló1 ~icos de qualquer espécie. 3% 500% 
S.07 Unidade de Atendimento, Assistência du Tratamento Móvel e con~ êneres. 3% 500% 
S.08 Guarda, Tratamento, Amestramento, embelezamento. alo.iamento e con2êneres. 2% 100% 
5.09 Planos de Atendimento e Assistência Médico - Veterinária. 3% 300% 
06 Servlcos de Cuidados Pessoais. Estéticá. Ati\ridades Físicas e cone&leres. 

6.01 Barbearia, Cabeleireiros, Manicuros, Pedicuros e con2êneres. 3% 150% 
6.02 Esteticistas, Tratamento de pele, Depilação e conaêneres. 3% 100% 
6.03 Banhos, Duchas, Sauna. Massaeens e con2êneres. 2% 200% 
6.04 Ginástica, Dança, Esportes, Natacão, Artes Marciais e demais ativ dades flsicas. 3% 200% 
6.05 Centros de Ema2recimento, Soa e coneêneres. 3% 500% 
07 Servicos relativos a En2enharla. Arquitetura, Geoloe:ia. U rbanism >. Constnicão Civil, Manutencão, Umpeza. Meio Ambiéntei Saneamento e con1 êneres. 

7.01 Eneenharla. Aeronomia, Aerimensura• Arquitetura, Geolooia, Ur 1>anismo, Paisa2ismo e coneêneres. 2% 350% 
7.02 Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 

semelhantes, inclusive sondagem, penuração de poços, escava
1
ção, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 2% concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 

pelo prestador de serviços fora do loca' da prestação dos serviços, pue fica sujeito ao ICMS). 200% 

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos lganizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de 
eneenbaria; elabora~lo de anteprojetos, projetos básicos e projet executivos para trabalhos de en2enharia. 4% 150% 

1 



7.04 Demolição. 2% 500% 
7.05 Reparação, conservação e reforma de ediftcios, estradas, pontes, 1portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação ~os serviços, que fica sujeito ao ICMS). 2% 1000% 

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, ivestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 
congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 1 2% 200% 

; 

7.07 Recuperação, raspae:em, polimento. lustracão e pintura de pisos. divisórias, paredes e con2êneres. 2% 150% 
7.08 Calafetação. ! 2% 150% 
7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, s1 paração e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 2% 100% 

quaisquer. 

7.10 Limpeza, manutenção e conservação d~ vias e logradouros públic,, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 2% 200% 

7.11 Decoração, oaisaflismo e _iardinae:em. inclusive corte e noda de árvores. 2% 200% 
7.12 Con~ole e tratamento de efiuentes de 'qualquer natureza e de ªjntes ftslcos, qufmlcos e blol6glcos, saneamento ambiental e 2% 200% 

congeneres. 

7.13 Dedetização, desinfeção, desinsetização~ imunização, hi2ienizaçlo, 1 lesratização, pulverização e con2êneres. 2% 200% 
7.14 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e cone:êneres. 2% 800% 
7.15 Escoramento. contenção de encostas e $erviços coneêneres. 2% 300% 
7.16 Limpeza e draeaeem de rios, portos, ca'nais, bafas, la2os, laeoas, re 1>resas. açudes e coneêneres. 2% 200% 
7.17 Acompanhamento e ft.scalizaclo da exeeucão de obras de ene:enhar a, arquitetura e urbanismo. 2% 120% 
7.18 Aerofotogrametrla (Inclusive Interpretação), cartografia, mapea,ento, levantamentos topográficos, batimétrlcos, geográficos, 

geodésicos, geológicos, geotlslcos e congêneres. 4% 500% 
: t 

7.19 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perftlagem, concreta'.ção, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e expor~ação de petróleo, gás natur1

1
al e de outros recursos minerais. 4% 1000% 

7.20 Nucleação e bombardeamento de nuvens e con2êneres. 4% 1000% 
08 Senrldos de Educaclo, Ensino, Orlentaêlo Pedaeól!icà e Educacion81. Instrucão. Treinamento e Avaliacão Pess0al de Qualquer erau ou natureza. 

8.01 Ensino rei!Ular pré-escolar, fundamental, médio e superior 2% 500% 
8.02 Instrução, Treinamento, Formação, Orientação Pedagógica e Edufacional, Avaliação de Conhecimentos de qualquer natureza, 

inclusive para condutores de veículos. , 2% 150% 
1 

1 

09 Senrlcos relativos a Bosoeda2em, TuriSmo. Viaeens e con2êneres. 
9.01 Hospedagem de qualquer natureza em ;hotéis, apart-service condo1 klinlais, tlat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, 

suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; oc -.pação por temporada com fornecimento de serviço (o valor 4% 200% 
da alimentação e gorjeta, quando lncl~ldo no preço da diária, tl1 sujeito ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN). 

9.02 Aaenciamento, oreanlzacão. oromocão, intermediação e execuçio de proeramas de turismo, passeios, viagens. excursões, 2% 400% 
1 



hospedaeens e con2êneres. 
9.03 Guias de turismo. 2% 200% 
10 Servicos de Intermediaeão e con2êneres.i 

10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguro~, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 2% 500% 
previdência privada em geral. · 

li' 10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, va ores mobiliários e contratos quaisquer. 2% 200% 

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriei lade industrial, artistica ou literária. 2% 250% 

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arre11 damento mercantil Oeasing), de franquia (franchising) e de 2% 400% 
fatorização (factoring). 

10.0S Agenciamento, corretagem ou intermedlação, de bens móveis ou i°'óveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive 
aqueles realizados no imbito de Bolsas cte Mercadorias e Futuros, prr quaisquer meios. 3% 100% 

10.06 A2enciamento maritimo. l 3% 100% 
10.07 A2enciamento de noticias. 

' 
3% 100% 

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciame,to de veiculação por quaisquer meios. 3% 200% 

10.09 Representação de qualquer natureza. inclusive comerciaL 3% 300% 
10.10 Distribuição de bens de terceiros. i 3% 300% 

11 Servicos de Guarda. Estacionamento. Armazenamento. Vimtância e coneêneres. 
11.01 Guarda e estacionamento de vefculos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 

1 

3% 300% 

11.02 Viailincia, se2urança ou monitoramento de bens e pessoas em 2eral 3% 100% 
11.03 Escolta, inclusive de vefculos e carias. 1 3% 200% 
11.04 Armazenamento, depósito, carga, descafga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 3% 200% 

12 Servicos de Diversões, Lazer, Entretenbiiento e coneêneres. 
12.01 Espetáculos teatrais. 1 3% 500%( 
12.02 Exibições cinematoaráflcas. 3% 500% 
12.03 Espetáculos circenses 3% 500% 
12.04 Pro2ramas de auditório. 1 3% 500% 
12.0S Parques de diversões, centros de lazer e con2êneres. - ! 3% 500% 
12.06 Boates, taxi-dancin2 e con2êneres. ! 3% 500% 
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, ó~eras, concertos, recitais, fesrivais e congêneres. 3% 500% 

12.08 Feiras. exposições. coneressos e conaêneres. 1 4% 500% 
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. l 3% 500% 
12.10 Corridas e competições de animais. 3% 500% 
12.11 Competições esportivas ou de destreza tlsica ou intelectual, com ou 'em a participação do espectador. 3% 500% 

1 

1 



f 
12.12 Execucio de música. 3% 500% 
12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 

teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 3% 300% 

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo. 3% 300% 

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e coneêneres. 3% 300% 
12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, sliows, coU:certos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza 3% 300% 

Intelectual ou congêneres. 1 

1 

12.17 Recreação e animação, inclusive em fe5tas e eventos de qualquer natureza 3% 200% 
13 ServiÇos relativos a Fonoerafia, Fotoerafia. Clnemato2rafia e Remfoi!rafia. 

13.01 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mrgem e congêneres e Locação de Vf~eos. 3% 500% 

13.02 Fotografia e cinematografia, inclusive ~velação, ampliação, cópia,,reprodução, trucagem e congêneres. 3% 200% 
: 1 

13.03 Reprotuatla, microfilmaeem e diei.tallzacão. 1 3% 200% 
13.04 Composição gráfica, fotocomposição, cf icheria, zincogratia, litograra, fotolitografia. 3% 200% 

14 Servicos relativos a bens de terceiros. 1 1 
14.01 Lubrltlcação, limpeza, lustração, revi,10, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 

máquinas, vefculos, aparelhos, equiparpentos, motores, elevadore~ ou de qualquer objeto ou bem móvel (exceto peças e partes 3% 300% 
empregadas, que ficam sujeitas ao IC$S). i 

1 1 

i : 

14.02 Assistência técnica. 
l 

1 4% 300% 
14.03 Recondicionamento de motores (exceto; peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 3% 200% 

14.04 Recauchutaeem ou reeeneração de pneus. 1 4% 200% 
14.05 Restauração, Recondicionamento, aco~dicionamento, pintura, bepeficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 

anodização, corte, recorte, polimento, ~lastificação e congêneres d, objetos quaisquer. 4% 200% 

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, 1 máquinas e equipamentos{ inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido. 1 4% 200% 

14.07. Colocação de molduras e con2êneres. 1 1 3% 150% 
14.08 Encadernacão, 2ravaclo e douracão do livros, revistas e coneêner~. 3% 100% 
14.09 Alfaiataria e costura, quando o materii1 for fornecido pelo usuári, final, exceto aviamento. 2% 100% 

14.10 Tinturaria e lavanderia. i ! 4% 100% 1 

14.11 Tapecaria e reforma de estofamentos em 2eraL 1 4% 100% 
14.12 Funilaria e lanterna2em. f 1 4% 100% 
14.13 Carpintaria, Marcenaria, Serralheria ~ congêneres. 1 3% 200% 

15 Serviços relacionados ao setor bancárlt ou financeiro, inclusive aqtele$ prestados por instituições financeiras autoriiadas 'funcionar pela União ou por quem de 
~~~ . . 

1 



IS.OI Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de 4% 4000% 
cheques pré-datados e congêneres. 

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de ~nvestimentos e aplicação e caderneta de poupança, no Pais e no 
exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e ipativas.. 4% 4000% 

1 

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de Terminais ele~rônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos 4% 4000% 
em geraL , 

IS.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive J atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 4% 4000% 
- congêneres. 

IS.OS Cadastro, elaboração de ficha cada~tral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos ca,strais.. 4% 4000% 

15.06 Emissão, reemlssão e fornecimento ide avisos, comprovantes ~ documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comu~icação com outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de 
veículos; transferência de vefculos; agenciamento fiduciário ou ,epositário; devolução de bens em custódia. 4% 4000% 

1 

15.07 Acesso, movimentação, atendiment~ e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-
símile, Internet e telex, acesso a te.rminais de atendimento, l~clusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de s~ldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou 4% 4000% 
processo. , 

1 

15.08 Emissão, reemissão, alteração, cess~o, substituição, cancelame~to e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação 
de operações de crédito; emissão, co~cessão, alteração ou contrf tação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos 
a abertura de crédito, para quaisqu~r fins. 4% 4000% 

i 
15.09 Arrecadação mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive ce! são de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 

cancelamento e registro de contrato ~ demais serviços relacionat os ao arrendamento mercantil Oeasing). 4% 4000% 

15.10 Serviços relacionados a cobranças, ~eeeblmentos ou pagament~ e~ geral, de. tftq_los qlllllsquer, de contas ~u carnes, de cAmbio, 
de tributos e por conta de terceiros~ inclusive os efetuados por meio eletrômco, ttutomático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobra .. ça, recebimento ou paga~ento; emissão de Ç.arnês, fichas de compensação, impressos e 4% 
documentos em geral. ; 400% 

! 

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protest~ ~, manutenção de tftvlos, reapresentação de tftulos, e demais 4% 400% 
1 '· serviços a eles relacionados. 1 

15.12 Custódia em geral, inclusive de tftulc)s e valores mobiliários. 4% 4000% 
15.13 Serviços relacionados a operaçfies ~e cAmblo em geral, ediçill alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de 

câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem~ fornecimento, transferêncif, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 4% 4000% 
importação, exportação e 2arantlas .-ecebidas; envio e recebimento de mensa2ens em eeral relacionadas a operações de cimblo. 

' 1 



. .., 
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15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão 4% 4000% 
salário e congêneres. 

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionado~ a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas 4% 4000% 
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em Terminais'eletrônicos e de atendimento. 

1 

15.16 Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa tle ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer melo ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 4% 4000% 
entre contas em geraL 

l 

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposi~ ão de cheques quaisquer, avulso ou por talão •• 4% 4000% 

15.18 Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de móvel ou obra, análise técnica e jurfdica, emissão, reemissão, 
alteração, transferência e renegociação' de contrato, emissão e reeipissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a 4% 4000% 
crédito imobiliário. 1 

16 Servicos de transporte de natureza muiaicioal. 
16.01 Serviços de transporte de natureza m~nlclpal, transporte regula1 de passageiros com ou sem vinculo contratnal efetnado por 4% 200% 

motorista de taxi autônomo. ! 
1 

17 Servicos de apoio técnico, adminiStrati{ro, .iuridico, contábil, comer ~ial e coneêneres. 
17.01 Assessoria ou consultoria de qualque natureza, não contida e1 n outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, 

compilação e fornecimento de dados e f formações de qualquer na rureza, inclusive cadastro e similares. 4% 400% 

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, ef pediente, secretaria em ge. ·ai, resposta audfvel, redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infra-estrutura admipistrativa e congêneres. 3% 100% 

! 

17.03 Planejamento, coordenação, programaÇão ou organização técnica, financeira ou administrativa. 4% 400% 
1 
! 

17.04 Recrutamento, a2enciamento, seleção d colocação de mão-de-obra. 3% 400% 
17.05 Fornecimento de mão-de-obra, meslfto em caráter temporári,, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 

temporários, contratados pelo prestador de serviço. 1 3% 500% 
1 1 

17.06. Propaganda e Publicidade, inclusive promoção de vendas, planej~mento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 
de desenhos, textos e demais materiais publicitários. : 3% 200% 

1 

17.07 Franquia (franchisine). 1 i 3% 400% 1 

17.08 Pericias, laudos, exames técnicos e análises técnica. 4% 350% 
17.09 Planejamento, organização e administ~ação de feiras, exposições, congressos e congêneres. 

1 1 
! 1 

3% 300% 

17.10 Organização de festas e recepções; bu~ (exceto o fornecimento de rlimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 3% 300% 

17.11 Administração em 2eraL inclusive de ~ns e neeócios de terceiros. 3% 500% 
l 



. ' 

17.12 Leilão e cone:êneres. 4% 500% 
17.13 Advocacia. 3% 350% 
17.14 Arbitragem de Qualquer esoécie, inclusive Jurfdica. 3% 200% 
17.15 Auditoria. 3% 300% 
17.16 Análise de 0f!anizacão e Métodos. 3% 150% 
17.17 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3% 150% 

.. 17.18 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares • 3% 150% 
17.19 Consultoria e assessoria econ&mica ou financeira. 3% 150% 
17.20 Estatfstica. 3% 100% 
17.21 Cobrança em e:eral. 3% 400% 
17.22 Assessoria, análise, avaliação, atendimen

1
to, consulta, cadastro, seleç~o, gerenciamento de informações, administração de contas 

a receber ou a pagar e em geral, relacion~dos a operaçies de faturlzl çlo (factorlng). 3% 250% 
' ! 

17.23 Apresentação de palestras, conferências, :seminários e congêneres. 3% 100% 

18 Semço~ de regulação de sinistros vincul dos a contato de Seguros; ~ aspeção e avaliação de riscos para cobertura ~e contratos de seg1iros; prevenção· e gerência de 
riscos sem1ráveis e coneêneres; · - · 1 

18.01 
de seguros; prevenção e gerência de riscc1s seguráveis e congêneres. 
Serviços de regulação de sinistros vlnculàdos a contratos de seguros1 Inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos 

3% 500% 

19 Serviço~ de distribuição e venda de bilhe 
títulos de capitallzacão e con2êneres. 

fel e demal$ p~odutos de lot ~ria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, S.orteio~, J)~êmios, incb1slve os decorrentes de 

19.01 Serviços de distribuição e venda de bilh,tes e demais produtos de )~teria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de tftulr de capitalização e congêleres. 4% 300% 

20 Servicos portuários, aeroportuários, ferrbnortuários, de terminals·rddovlários, ferroviários e metroviários. : 

20.01 Serviços portuários, ferroportuários, u~izaçlo de porto, movlmenfBçllo de passageiros, reboque de embareaçGes, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, servi os de pradcagem, capa,, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
moviment~ção de mercadorias, serviç'r de apoio marftimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 2% 200% 
conferência, logistlca e congêneres. ! I 

1 1 

20.02 Serviços aeroportuários, udllzaçllo de aefoporto, movimentação de tassagelros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços d+ apoio aeroportuários, se ços acessórios, movimentação de mercadorias, logistlca e 
congêneres. i 2% 200% 

! 

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, mi ~vimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 3% 200% 
ooerações, loe:istica e con2êneres. : 

22 Servicos de exuloracão de rodovia. 
22.01 Serviços de exploração de rodovia medi ílnte cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 

conservação, manutenção, melhoramen· os para adequação de cai 1acidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, ato J de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 5% 2000% 

23 Servicos de oroeramacão e comunicação visual. desenho industrial e coneêneres. 



23.01 Servicos de pr02ramacão e comunicação visual, desenho industrial e coneêneres. 3% 200% 
24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas; sinallzacão Viisual, banners, adesivos e coneêneres. 

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização Visual, banners, adesivos e congêneres. 4% 200% 

25 Serviços funerários. i 
25.01 Funerais, inclusive fornecimento de ca~o, urna ou esquifes; alug1 11el de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento 

de flores, coroas e outros paramentos; desembaraçado de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cai láveres. 3% 200% 

25.02 Cremacão de corpos e partes de corpos cadavéricos. 3% 200% 
25.03 Planos ou convênio funerários. 3% 200% 
25.04 Manutenção e conservação de Jazieos e cemitérios. 3% 100% 

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, docull ientos, objetos, bens ou valores, Inclusive pelos correios e SUQ agência& franqueadas; co1:1rrier e . 
coneêneres. 

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, docu11 1entos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
aeências franqueadas; courrier e condoeres. 3% 100% 

27 Servicos de Assistência Social. 
27.01 Serviços de Assistência Social. 1 3% 200% 

28 Servicos de avaliacão de bens e servico's de qualquer natureza. 
28.01 Serviços de avaliação de bens e serviço5 de qualquer natureza. 3% 200% 

29 Servicos de Blblioteconomlà. 
29.01 Serviços de Biblioteconomia. 3% 100% 

30 Servicos de Blolosda. Biotecnolo2ia e C uímica. 
30.01 Serviços de Biolotrla, Biotecoolorda e <: ufmica. 3% 100% 

31 Servicos técnicos em ediftcacões. eletr6nica. eletrotécnica. mecAnic: a. telecomunicacões e coneêneres. 
31.01 Serviços técnicos em edificações, eletr6nica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e condoeres. 3% 100% 

32 Servicos de Desenhos Técnicos. 
32.01 Serviços de Desenhos Técnicos. ! 3% 150% . 

33 Servicos de desembaraco aduaneiro, e' mrlssários, despachantes e e: on2êneres. 
33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, c ,missários, despachantes e Qoneêneres. 3% 200% 

34 Servieos de investi2acões particulares, detetives e con2êneres. 
34.01 Serviços de lnvestieacões particulares, ,detetives e coneêneres. 3% 200% 

35 Servieos de reoorta2e111. asSessorla de l.IDnrensa. Jornalismo e rela ões públicas. 
35.01 Serviços de reportaeem, assessoria de mnrensa, Jornalismo e rela1 ões públicas. 3% 200% 

36 Servitos de meteorolol!ia. 
36.01 Serviços de meteoroloeia. 1 3% 200% 

37 Servicos de artistas. atleta~ modelos e manequins. : 

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e ·manequins. l 3% 200% 1 

38 Servicos de museoloma. 
38.01 Serviços de museoloeia. 3% 200% 

39 Serviços de ourivesaria e lapidação. t 



39.01 
40 

40.01 

#' ~-

Serviços de ourivesaria e laoidacão (auando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 
Servicos relativos a obras de arte sob encomenda. 
Obras de arte sob encomenda. 

1 

Boa Espe"tnça do Sul, 22 de dezembro de 2004. 
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